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ESTADO DA paraíba

PRZrBZTOPA MONICIPAL DE SANTA RITA
COKISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇ&O

CONTRATO K': 00167/2020-CPL

rs

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A ^.''^^V'^rr')^toTlSKREDO
SANTA RITA ATRAVÉS EJO TOdO MDHICIPAL DE SAODE E FLAVIO FIGUEIREM
DA SILVA PASCOAL EIRELI, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura g/" Centro, Santa
STJNDO MDNICIPAI. DE SAÓDB, situado a Av. Governador Flàvio ^ ^ Fazenda sob o n»
Rita - PB. inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do o Senhor08.694.222/0001-63 representado pela - 3%7 800 4?" doravante denominado
LOCIANO CORREIA CARNEIRO inscrito no CPF/MF sob o n. 339.800.4 * • holmes 230 -

ÍOIO
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pe
e condições seguintes:

EÍ^Tntr^rco^rr^daT^^r;. Lioit^o n- DP00028/2020 ^^J^Te' 2006^0
:eSeÍte^rrrrs ̂ ,'1^4^= ".3 S rtfe^^d^s ̂ ^0^3.

?Íe^t"^a"tc'ir?orobjeto: AQOISIçto E^^CII^ FARA ATENDIMENTO DE
DEMANDA JUDICIAL DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MDN1CÍPIO DE SANTA RITA/PB.

O íornecimento deverá ser executado "
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas ^cam farendo
de Licitacâo n» DP00028/2a20 e instruções do Contratante, documentos esses que rica
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

clAusdla
O valor

E VINTE

,  TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: ,TREZE MIL
total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 13.727.20 (TREZE
E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS).
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I  - -- biscámiMACAO
VÍLDAGLIPJINA •"hETTÍFÓRMIHAJO/IOCIOMG, , CX/56_ COMP
IhEMIFUMARÂTO CE BÍSÕPBOWL 5NG, CX73Õ COMP
'.CILOSTAZOL 100HG,_CX/60 COMP
ACIDO THIÔTICÓ 600HG, LIBERÃÇAO PROLONGADA CX/30
jcOHP. - - .. --i
'BCNFOTIAMIMA ISOHC CX/SÕCOMP _ . - . . . ...
CÀHÁGLIFOZIHA JÓÕHG, CX/3Ó ̂ P
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Total:

SETECENTOS

p. TOIAIi_
"'"r."66õ,0ü
1.072,80

4.644,00

424.80

3.456,00'
1.460,80

13.727,20

™ p,.,» - .po.

ftí^d^sarSírér^ ̂ *Sta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
SeÍo SSr?Ó.;22;r6Õ5""?-"SS^^^ «-«^CIPAL de SA^DE
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 211 - RECURSOS PRÓPRIOS

°.LtÍ^rT..o«arl. do co„t„t.ooo,
maneira: Pata ocorrer no praio de trinca dias, contados do periodo de adimplemenco.

CLAOSULA sétima - 00 FRACO E DA VISÉMCIA: «

Sip6"e\\s'T«v"s?L'no"A^^^ í. TsU^Sirxo^^ndícado e será considerado
a data de assinatura do cojyirato:
a - Entrega: 6 (cinco) ̂tías apôs soldfcitacáft-dí rrecaria



Bía do preBAAba contrato ««rà dâtorminada: ati o final do ax«raioio finanoairo de
siderada da data de sua assinatura.

OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
"ttecuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as

spcctivas ciausula.<3 do presente contiaco;
b - Proporcionar ao Contratado todos os iselos necessários pata o fiei fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
lornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que náo exime o Contratado de sj
responsabilidades contratuais e legais;
c! - Designar representantes cora atribuições de Gestor o Fiscal desce contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assiscôncia e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

ClAOSUIA NONA - DAS OBRIOAÇ^KS DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ac obieto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responaabi1izar-se por todos os Anus e obrigaçAes concernentes á legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c ~ Manter preposto capacitado e idAneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorren. .
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo ôrgâo interessado;
f - Nio ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade ccm as obrigaçAes assumidu.,,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLAOSOLA D&CIMA - DA ALTERAÇÃO B RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, uniiateraimente pelo Contratante
ou por acordo entre as partas, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de plenc
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
o Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçAes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1" da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite oscabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DBCXHA PRIMEIRA - CO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimp.emento das obrigações pactuadas,
os procedimentos c prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, ás disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeicatá -
Contratado, garantida a previa defesa, âa seguintes portalidades previstas nos Arts. 86 c .
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mota da O, St (zero vírgula cinco por cento) apli-. .
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - muita de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçào total ou
parcial do contrato; d -- suspensão temporária de participar em licitação c impedime:ito de
contratar com a Administração, por prazo de ate 02 (dois) anos; e - declaração ae Inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria auto:idade
que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis funda.mentadas
na Lei 8-666/93.

CLAuSULA TERCEIRA SECUNDA - OA nSCALZZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

13.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação

po; tepresentance da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato o SrloiMAZURXIR

NASCIMENTO ARAUjo, portador da CPF. 035.762.144-10., com locação fixada na Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Santa Rita - PB.

13.2 o fiscal do Contrato, a ScteILUZSA CLBHAQOS

72, cora lotação fixada na Secretaria JduníCipal
formalmente designado, e compcovadaihente ^abilit
responsável paio fiel cumpc^efíto daq ^^^autUa',
encargos complementares "

SJWras SILVA, portador da CPF:. 299.647.414-
úde do Município de Santa Rica
ca gerenciar o presente termo.

uais, inclusive as pertinentes av..
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CLtoSUlA OBCQA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes desce contrato, as partes elegem o Foro da
Rita.
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é Santa

z, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato era 02(duas> vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

PB. 2S de Agosto de 2020.

TESTEMUNHAS PELO CONinufcTANTE

LDt^A^ CORREIA CARHSIf
SECRETÁRIO 00 FUNOO MUNICIPAL DE SAODE
CPF 339.0OO.4T1-72

PELO

GUEIRC

ei;soa


